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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

lOUOOE PC CAXIAS i

E S O L li 1521 , ÜE J0 D£ 10 üE

EivitlMTA; Cria Comissão Especial para pro
ceder a revisão cia Lei Organica
do («iunicipio de Cuque de Caxias.

A CÃMAUA MUNtCIFAL üE üUQUE uE CAXIAS com furi

damento nos artigos 45# Vi, "e" e 57 do Regimento Interno, decreta

e eu promulgo a seguinte Resolução:
0*0

Art. I- - Fica criada uma Comissão Especial '

composta de 3 (tres) Vereaaores, destinada a proceder à revisa© da
Lei Orgânica d© iiunicípio de üuque de Caxias, n© prazo 06 (§.ei§)
meses.

Art, 2- - Esta Resolução entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

mai o

CÂRiARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em

1995.

GERm^uí MOREIRA DA SILVA^
// Presidente


